
 

 

Campanha de Parcelamento 

01/08 a 30/09/2011 

Informativo 
 

A partir de 01/08 a 30/09/2011, estará disponível a todas as Subseções, a 

possibilidade de gerar parcelamento para Advogados e Sociedades de 

Advogados, conforme Resolução 01/2011. 
 
Esclarecemos que para o Advogado ou Sociedade, que optar pela a adesão a 
Campanha e for pessoalmente a Secional ou a Subseção, não haverá 
necessidade de cadastro e acesso o Site, o parcelamento deverá ser gerado 

diretamente na Intranet mediante assinatura do Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida e Forma de Pagamento. 
 

O Instrumento de Confissão de Dívida assinado deverá obrigatoriamente ser 
enviado pela Subseção, ao Departamento Financeiro – Rua Anchieta nº 35 – 5º 
Andar – Centro – São Paulo – SP – CEP. 01016-900, para validação do acordo. 
 
Qualquer solicitação diferente aos moldes da Resolução 01/2011, deverá ser 
formalizado através de requerimento ao Departamento Financeiro, que serão 
analisados futuramente. 
 

Condições para Campanha: 
 

 Parcelamento em até 60 vezes 

 Parcelas  não inferiores a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 Pagamento a Vista com 10% de desconto 

 Só terão acesso a Campanha os Inadimplentes até 01/08/2011 

 Não será permitida adesão a Campanha, advogados adimplentes ou 
que se  tornarem inadimplentes neste período. 

 Não será permitido novo acordo durante o período 01/08/11 a 
30/09/2011, para aqueles já aderiram a Campanha. 

 O acesso à adesão da Campanha para Sociedades de Advogados, 
somente se dará através da inscrição de um de seus Sócios, mediante 
assinatura do Instrumento Particular de Confissão de Dívida. 

 Dúvidas ou requerimentos poderão ser enviados ao e-mail:  

campanha2011@oabsp.org.br 
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Segue demonstrativo de acesso a Campanha através da Intranet 

 
Intranet /  Home/Contas a Receber /  Parcelamento /  Gerar Parcelamento automático  
 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 


